
 

 
 

Plano de Ensino 
Estado e Mercado: A Regulação Estatal sobre as Atividades Econômicas Essenciais 

 
 Disciplina:  Estado e Mercado: A Regulação Estatal sobre as Atividades Econômicas Essenciais 

 

 Carga Horária: 45h (3 créditos)  

 Ementa:  
 

Estado e Mercado: Fundamentos Teóricos da Regulação; Dois Modelos de Regulação: Tradicional de Serviços 

Públicos e Regulação Subsidiária; A Tradição Francesa: Regulação por Serviços Públicos; A Tradição 

Americana: Regulação por Serviços de Utilidade Pública; A Reforma Regulatória Brasileira nos Anos 90; A 

Superação da Dicotomia Serviço Público X Atividade Econômica; Regulação Interna e Vertical versus 

Regulação Autônoma e por Sistemas Regulados; Instituições Regulatórias - Agências e Órgãos Centrais - 

Competências Regulatórias; Instrumentos e Competências Regulatórias; Processo de Regulação; Regulação 

de Preços e Tarifas; Regulação de Redes e de Acesso a Bens Essenciais; Regulação por Poder de Mercado, 

Assimetria e Controle de Entrada; Interfaces Regulatórias; Falhas Regulatórias e Vícios de Regulação; Novos 

modelos regulatórios. 

 
 Objetivos: 

 

Os objetivos do curso são: 
 

a) Apresentar o itinerário da regulação e seu papel no direito administrativo brasileiro; 

b) Apresentar as transformações e dificuldades do tema da regulação de atividades econômicas e dos 

serviços públicos, em particular no concernente às reformas havidas a parti dos anos 90; 

c) Introduzir os alunos aos debates regulatórios em curso na teoria do direito administrativo e na prática 

profissional em regulação; 

d) Indicar e analisar os instrumentos regulatórios normativamente previstos para que os alunos possam 

melhor operacionalizá-los e consigam desenvolver estratégicas de atuação regulatória mais eficientes; 

e) Situar as instituições na dinâmica da regulação, com especial ênfase às Agências Reguladoras e seus 

controladores, notadamente o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas. 

 Cronograma e Bibliografia:  

AULA TEMA 
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Apresentação do Curso 
 
Introdução do Tema – Estado e Mercado: Fundamentos Teóricos da Regulação 
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MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Regulação Econômica e suas Modulações. Revista 
de Direito Público da Economia - RDPE, Belo Horizonte, ano 7, nº 28, outubro a dezembro 
de 2009. 
 



 

 
 

II 

 

Dois Modelos de Regulação 
 

Tradicional de Serviços Públicos e Regulação Subsidiária 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Regulação Estatal e Autorregulação na Economia 
Contemporânea. Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 9, nº 
33, janeiro a março de 2011. 
 
MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Limites à Abrangência e à Intensidade da 
Regulação Estatal. Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 1, 
nº 1, janeiro a março de 2003, páginas 69 a 92. 
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A Tradição Francesa: Regulação por Serviços Públicos 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; GAROFANO, Rafael Roque. Notas sobre o Conceito 
de Serviço Público e suas Configurações na Atualidade. Revista de Direito Público da 
Economia, volume 46, Belo Horizonte, Fórum, 2014. 
 

ARAGÃO, Alexandre Santos de. O Serviço Público e as suas Crises. Interesse Público - IP 
Belo Horizonte, nº 46, ano 9, novembro a dezembro de 2007. 
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A Tradição Americana: Regulação por Serviços de Utilidade Pública 
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MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; KLEIN, Aline. Tratado de Direito Administrativo: 
Funções Administrativas do Estado, São Paulo, RT, 2014. 
 

GUERRA, Sérgio; MARTINS, Fernanda. A Influência do Sistema Norte-Americano das Public 
Utilities nas Concessões do Serviço Público Brasileiro. Interesse Público – IP, Belo 
Horizonte, ano 21, nº 113, janeiro a fevereiro de 2019, páginas 15 a 36. 

V 

A Reforma Regulatória Brasileira nos Anos 90 
 

A Superação da Dicotomia Serviço Público X Atividade Econômica 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; FREITAS, Rafael Véras de. Uber, WhatsApp, Netflix: 
Os Novos Quadrantes da Publicatio e da Assimetria Regulatória. Revista de Direito Público 
da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 14, nº 56, outubro a dezembro de 2016, páginas 
75 a 108. 
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recentes transformações dos serviços públicos. Fórum Administrativo – FA, Belo 
Horizonte, ano 13, nº 154, dezembro de 2013, páginas 9 a 22. 
 

JUSTEN, Monica Spezia. O Serviço Público na Perspectiva do Direito Comunitário Europeu. 
Revista de Direito Público da Economia – RDPE, Belo Horizonte, ano 1, nº 1, janeiro a março 
de 2003, páginas 137 a 175. 
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Regulação Interna e Vertical versus Regulação Autônoma e por Sistemas Regulados 

 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. Regulação Setorial e a Autoridade Antitruste - A 
Importância da Independência do Regulador. In Celso Fernandes Campilongo; Jean Paul 
Cabral Veiga; Paulo Todescan Lessa Mattos (Org.). Concorrência e Regulação no Sistema 
Financeiro, São Paulo, Max Limonad, 2002, páginas 95 a 118. 

VII 

Instituições Regulatórias - Agências e Órgãos Centrais - Competências Regulatórias 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO, Floriano de Azevedo. A Nova Regulação Estatal e as Agências 
Independentes. In Carlos Ari Sundfeld (Org.). Direito Administrativo Econômico, São Paulo, 
Malheiros Editores, 2000, páginas 72 a 98. 
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Instrumentos e Competências Regulatórias 
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Processo de Regulação 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

PALMA, Juliana Bonacorsi de. Atividade Normativa da Administração Pública? Estudo do 
Processo Regulatório Normativo, 2011. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade de São 
Paulo, Orientador: Floriano de Azevedo Marques Neto. 
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Regulação de Preços e Tarifas 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MARQUES NETO; Floriano de Azevedo. As Políticas de Universalização, Legalidade e 
Isonomia: O Caso "Telefone Social". Revista de Direito Público da Economia - RDPE Belo 
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Regulação de Redes e de Acesso a Bens Essenciais 
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XII 

Regulação por Poder de Mercado, Assimetria e Controle de Entrada 
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Interfaces Regulatórias 
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Falhas Regulatórias e Vícios de Regulação 
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Novos modelos regulatórios 
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